
 

 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 08/2019 

 

Ratifico com base no parecer nº 61/2018 da Assessoria Jurídica, para 

todos os efeitos de direito, a Dispensa de Licitação nº 08/2019, processo 

12001-78/2019 com fundamento no artigo 34, inciso II, da Lei Estadual 

nº 15.608/2007, no valor total de R$ 1.240,00 (mil, duzentos e 

quarenta reais) em favor da empresa ROLANDO MARCONDES FILHO 

ME., referente à contratação da empresa para fornecimento e instalação 

de vidros no Campus de Bandeirantes. 

 

 

Jacarezinho, 05 de abril de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

Reitora 


